
REPÚBLICA FEDERATIUA DO BRA§IL
E§TADO DO RIO DE JANEIRO

cÂrunna MuNrcrPAL DE rraçunl
PCIDER LEGI§LATIVO cÂmnnn

MUNICIPÂI.. O§ ITAGUAI

EXM" sR. pRESTDENTE pa cÂHaARA MUNICIpAL DE, rrAGrJAÍ-ru.

Comissão de Iklucacão e Cultura

PARI]CER

Assunto: Projeto de Lei n 10 de autoria do Poder Executivo.

I]INCNtA: NTSPÕN, SOBRE O RECONI{ECIMENTO DA FESTA

DENoMINADA "EXlosIçÃo AGRoeE,cUARIA DE tracuaÍ 1nxpo
rlacuaÍ) coMo parzuvôNro cr;r-luRAr- TMATERTAL Do vuNrcÍpro

DE rrAGUaÍ l, oa ou rRAS pnovrnÊNcrAs.

Relator: Ver. Rachel Secundo.

Analisando o projeto de lei ern epígrafe, opino pela Aprovação. É o
Parecer.

Sala das Comissões, quinta-ferca,20 de fevereiro de 2025.

Ver. Olindino

Me

Ver. Ver. Julinhci


